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DE 

t:STADO DB MATO GB0880 . 

LEI li" 1120 DE 17 DE NOVEMBRO DE 1 958. 

Cria o Distrito de Faz de Foa 
bas, no município de Poxorêu • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO : 

Faço saber que a Assembléia Le~islativa do Estado 
decreta e eu sanciono a sesuinte ~ei. 

ArtiGo l~ - Fica criado o Distrito de ~az de pom 
bna, com o desmembramento do at-ual Distrito da séde do l!1.m.icà:, 
pio'de Foxorêu. 

Artic;o 2" - O Diatri to de que trata esta: lei, t~·, 

rá por séde o atual Patrimônio de Pombas. 
ArtiGo ,,, - Os"limites para o Distrito de que trã 

. ... ,,, 
ta o art~co 12 , serao 08 8ecu~tes: Partindo da tos do corre -
GO PO:Uba Borereu ou Areias com o córreGo das Pombas, por e~ 

te acima na sua marGem esquerda até o córreGo são Paulo, por 
este na marGem esquerda até a sua mais alta cabeceira, da! por 
uma l~ reta rumo SE até atinGir o carreGo POGUba'Borereu -
ou Areias e por este, na sua marCem direita até o ponto de p~ 
tida. 

Arti~o 4" - Esta lei, entrará em vi~or em 19 
janeiro de 1959, revoóauas as disposições el1 contrário. 

de 

Palácio Alencastro, em Cui~bá 17 de novenbro de 
1 958, 137" da IncJ.epend~ncia e 70~ da República. 
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